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VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 16412022

CNPJ/CPF: 30.442.953/0001-70 INSCRTÇÃo Esrlouu: 05.40í.409-03

Fore: (92) 98437-5698 FAx:

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2701 PRocrsso Ne: 164012022-08

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas -AM.

FTNALTDADf,: Autorizar o transporte rodoviário de cilindros de oxigênio e ar
comprimido (medicinal) e equipamentos de suporte a vida, na modalidade Home
Care (em domicílio) e comercialízação de gases.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRÀD,r.oon:Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LIcExÇl: 02 Atos.

Ate ne ão:
. Esta licerça é composta de l0 restrições e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo trão

cumprimento/stendimeDto süjeitará a su8 invrlidaçío e/ou ss penrlidades previstas em trormas,
. Estâ licença nío comprova trem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permalecer na localizaçâo da atlvidâde e exposts de forms visÍvel (frcnte e verso).

Manaus, 0 1AUT M.
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Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
FoÍe'. (92121234721 I 2123.6731 I 21234Tf8
Manaus - AM - CEP: 69.050{30
wêb: www.ipaam.am.gov.bÍ
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o INSTrruro nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Ailton Carlos da Silva Eireli.

ENDEREÇo nARA coRREspoxuÊxcrl: Av. Coronel Sávio Belot, n' 53, Novo Aleixo,
Manaus-AM.



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo no. | 640 12022-08.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua âutomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessâdo-

5. Esta Licença é válida apenas para a localizzção, atividade e finalidade constante na
mesmq" devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência. adotar procedimentos constantes no Plano
de Atendimento e Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório
circunstanciado do evento a este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96-044/88 e demais
normâs pertinentes, Resôlução n' 420/2004 do Ministério do Trabalho e demais normas
pertinentes.

9. Esta licença autorizâ o transporte rodoviário dos veículos identificados de placas: QZD-
9F7ó e PHZ-1H65.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da licença, os seguintes documentos
atuâl izâdos :

a) Certificado de lnspeção Veicular - CIV.
b) Certificado de Inspeção para o TÍansporte de Produlos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
d) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas.'
e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
f) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 16412022


